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PR�8FEITURA J:,TlJNICIPAL DE TAQUARITINGA 

LEI N. 241, DE 20 DE DEZJ211BRO DE 1957 

Reconhece como entidade de utilidade 
pública a "Associação dos Flmcionários 
1�unicipais de Taq_uari tinga" 

O DR. ADEl;'[AR CARVALHO GQ\TES, PREFEITO IfilJNICIPAL DE TAQUA 
-

RITINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere. 

FAÇO SABER que a Cârr1ara l\Twúcipal decreta e eu promulgo 

a seguinte lei: 

Artigo 12 - t reconhecida e declarada como entidade de 

utilidade pública a "ASSOCIAÇÃO DOS F'JNCIONA.RIOS I1IDNICIPAIS D:!:. 

TAQUARI'i'Il�GA". 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data ae sua 

blicação, revogadàs as disposições em contrário. 

pu-

Prefeitura �.!unicipal de Taquari tinga, em 20 de dezembro 

de 1957. 
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PREl!'EITO MUNICIPAL • 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 20 de dezembro 

de 1957. 
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